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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.7.20.03845/01

Data de emissão:
21/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.7.20.03845/01

Data de emissão:
21/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,61

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.7.20.03845/01

Data de emissão:
21/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.200,61

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.200,61

866800000121   006109283181   520200331004   172003845010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.603845 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 167,06
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.603845 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.603845 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 167,06
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   006109283181   520200331004   172003845010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: CICERO PAULINO DE OLVEIRA

Promovente: CICERO PAULINO DE
OLVEIRA

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

CICERO PAULINO DE
OLVEIRA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.603845 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 21/03/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: CICERO PAULINO DE OLVEIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  11.137,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  167,06

Total da Guia: R$  1.199,26

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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21/03/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3190565384 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA CICERO PAULINO DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO CICERO PAULINO DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 91627974172

Posição em 21-03-2020 20:33:18 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

16/10/2019   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 4ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0805985-22.2020.8.15.0001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CICERO PAULINO DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos etc.

 

O Superior Tribunal de Justiça, a propósito da concessão do benefício da gratuidade judicial, firmou
entendimento no seguinte sentido: “(...) 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em
qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de
pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houve dúvida acerca da veracidade das alegações do
beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições

” (REsp. n. 1.108.218/RS, Quinta Turma,para o deferimento ou não desse benefício. Precedentes do STJ
rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ de 15.3.2010).

Essa orientação jurisprudencial restou consagrada no Código de Processo Civil de 2015. Embora o § 3º do
art. 99 estabeleça presunção de veracidade na alegação de insuficiência de recursos formulada pela parte,
o § 2º do mesmo artigo permite ao juiz condicionar o deferimento do benefício à comprovação pelo
requerente de que preenche os respectivos pressupostos. Disposição, aliás, que se ajusta à norma da
Constituição Federal (CF, art. 5º, LXXIV).

No caso, considerando as centenas de ações que foram distribuídas ou contestadas no foro com pedidos
indiscriminados de gratuidade judicial, intime-se a parte autora para, em 05 dias, juntar aos autos algum
comprovante de rendimento (holerite, declaração de renda) que evidencie seu estado de miserabilidade.  

Intime-se.

 

Campina Grande, data e assinatura eletrônica.
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Andreia Silva Matos
Juíza de Direito em Substituição
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE NO ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo nº: 0805985-22.2020.8.15.0001. 

 

 

CICERO PAULINO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos supra, por seu procurador
que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a JUNTADA DOS
DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA (CARTEIRA DE

) em anexo.TRABALHO

Ademais, requer demonstrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do documento
acima mencionado, tendo como seu último exercício profissional, o de Servente, recebendo o valor de R$
1145,10 (mil cento e quarenta e cinco reais e dez centavos) por mês no ano de 2015. Vale destacar ainda,
que atualmente a parte autora encontra-se desempregada, se enquadrando como pobre perante a lei, sendo
demonstrado comprovação de hipossuficiência para pagamento de custas no processo, conforme
exigência por parte deste Juízo.

Outrossim, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco iminente de
contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a qual a 

 recomenda, veementemente, o isolamento social como fatorOrganização Mundial de Saúde – OMS
preponderante de combate à propagação do vírus.

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande-PB, 06 de maio de 2020.

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0805985-22.2020.8.15.0001

Vistos, etc.

1. Considerando as alegações e documentos de Id 30423391 e 30423396, bem como o valor das custas a ser recolhido (Id
29313280),  o pedido de justiça gratuita.defiro
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2. O novo CPC tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação entre as partes, entretanto, nos casos de DPVAT, por
exemplo, é necessário realização de perícia, o que dificulta a conciliação no primeiro momento.

3. Assim, a conciliação prévia prevista no novo CPC, nestes casos, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder
Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, razão pela qual postergo sua
designação para futura data, a requerimento das partes, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

4. Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a  nos termos docitação da parte promovida,
art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

5. , dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias,  a contestação.Contestada a ação impugnar

6. Contestada e impugnada a ação,  para que informem se há a possibilidade de acordo; caso contrário, queintimem-se as partes
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado do mérito.

7. Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das medidas cabíveis.

Campina Grande, data da assinatura digital
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Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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